
 

PORTARIA Nº 02, DE 30 DE ABRIL DE 2026 - “Dispõe sobre a ratificação dos valores de
referência dos serviços especializados de saúde anteriormente aprovados, bem como sobre
a aprovação complementar de novos valores, destinados à contratação mediante sistema de
credenciamento, e dá outras providências.”

PORTARIA Nº 03, DE 30 DE ABRIL DE 2026 - “Dispõe sobre a nomeação da Comissão
Técnica de Apoio e Avaliação para atuação nos procedimentos de Credenciamento Público
destinados à futura contratação de prestadores de serviços complementares e
especializados na área da saúde da Secretaria Municipal de Saúde Pública, para atuação
conjunta com a Comissão de Contratação nomeada pelo Decreto nº 015/2025, e dá outras
providências.”

EXTRATO DE LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA;

RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA O
PROGRAMA MUNICIPAL DE ESTÁGIO EDUCACIONAL E FORMAÇÃO PARA O
TRABALHO;

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD DF010/2026 - Altera o Quadro de Detalhamento da
Despesa - QDD, e dá outras providências.

DECRETO DE CRÉDITO ADICIONAL: DF009/2026 - Abre Crédito Adicional
SUPLEMENTAR;

Esta edição está assindada digitalmente com certificação digita emitida pela Certsign nos termos do Decreto 2.200/01 que instituiu a estrutura de
chaves públicas (ICP-Brasil) e  encontra-se disponível no site www.tremedal.ba.gov.br no link Diário Oficial podendo ser validada neste mesmo
endereço eletrônico com a utilização do nº de autenticação que consta no rodapé de cada uma das páginas.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL-BAHIA 

  

Fundo Municipal de Saúde de Tremedal - CNPJ n° 11.318.543/0001-78 
Endereço: Avenida Sete de Setembro, nº 167, Centro, CEP: 45.170-000, Tremedal-BA 

E-mail: viep.tremedal2021@gmail.com – Telefone: (77) 3494-2129 

PORTARIA Nº 02, DE 30 DE ABRIL DE 2026 

“Dispõe sobre a ratificação dos valores de referência dos 

serviços especializados de saúde anteriormente 

aprovados, bem como sobre a aprovação complementar 

de novos valores, destinados à contratação mediante 

sistema de credenciamento, e dá outras providências.”  

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA DE TREMEDAL, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

uma de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO a necessidade de contratação complementar de pessoas físicas e jurídicas 

para prestação de serviços especializados de saúde destinados ao atendimento da demanda 

dos usuários do Sistema Municipal de Saúde, mediante sistema de credenciamento; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, especialmente 

quanto à utilização do procedimento auxiliar de Credenciamento para contratação paralela e 

não excludente de interessados; 

 CONSIDERANDO a necessidade de manutenção dos valores anteriormente aprovados, bem como a 

inclusão de novas especialidades e serviços não contemplados no ato administrativo anterior, a fim de 

atender de forma ampliada e contínua as demandas assistenciais da Secretaria Municipal de Saúde 

Pública; 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Saúde Pública procedeu ao levantamento 

técnico dos serviços necessários e à consolidação da tabela de valores de referência, 

observando a compatibilidade com os preços praticados na região, a natureza dos serviços e a 

disponibilidade orçamentária do Município; 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde apreciou e aprovou a manutenção dos 

valores anteriormente praticados, bem como a inclusão complementar de novos serviços e 

respectivos valores, em sessão ordinária realizada em 23 de fevereiro de 2026, conforme Ata 

de Reunião devidamente assinada pelos membros presentes; 

 

 

CONSIDERANDO que por meio da Portaria nº 012, de 16 de dezembro de 2024, foram 

aprovados valores referenciais de diversas especialidades e serviços de saúde destinados à 

contratação mediante credenciamento; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL-BAHIA 

  

Fundo Municipal de Saúde de Tremedal - CNPJ n° 11.318.543/0001-78 
Endereço: Avenida Sete de Setembro, nº 167, Centro, CEP: 45.170-000, Tremedal-BA 

E-mail: viep.tremedal2021@gmail.com – Telefone: (77) 3494-2129 

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção dos valores anteriormente aprovados, bem 

como a inclusão de novas especialidades e serviços não contemplados no ato anterior; 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam ratificados os valores de referência dos serviços especializados de saúde 

anteriormente aprovados por meio da Portaria nº 012, de 16 de dezembro de 2024, bem 

como aprovados os valores complementares constantes do Anexo I desta Portaria, destinados 

à contratação mediante sistema de credenciamento para atendimento das demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde Pública. 

Art. 2º A tabela consolidada constante do Anexo I passa a constituir referência oficial da 

Administração Municipal para remuneração dos serviços prestados pelos futuros 

credenciados, observadas as condições, quantitativos, escalas e demais disposições 

estabelecidas no respectivo Edital de Credenciamento. 

Art. 3º A contratação dos interessados obedecerá aos critérios de habilitação jurídica, 

qualificação técnica, regularidade fiscal, capacidade operacional e demais exigências previstas 

no instrumento convocatório. 

Art. 4º Permanecem inalteradas e ratificadas as disposições da Portaria nº 012, de 16 de 

dezembro de 2024, no que não conflitarem com a presente Portaria. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário 

. 

 

Tremedal – Bahia, 30 de abril de 2026. 

 

 

SOFIA SILVA PINTO LACERDA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 

 

 

 

 

 

 

Segunda-feira
4 de maio de 2026
Edição nº 754

Prefeitura Municipal de Tremedal

Autenticação: 552F6F2F02-90E91BCD73-DDDD847471-35BDB615C7 | Edição: 754



 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL-BAHIA 

  

Fundo Municipal de Saúde de Tremedal - CNPJ n° 11.318.543/0001-78 
Endereço: Avenida Sete de Setembro, nº 167, Centro, CEP: 45.170-000, Tremedal-BA 
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ANEXO I - TABELA CONSOLIDADA DE VALORES DE 
REFERÊNCIA DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS / ESPECIALIDADE  UNIDADE 
 VALOR 

UNITÁRIO    
ORIGEM 

1 

ENFERMEIRO PLANTONISTA, 12H PARA ATENDER 
TODA A DEMANDA AMBULATORIAL DO HOSPITAL, 
ATENDIMENTO A TODOS OS PACIENTES 
INTERNADOS (SEGUNDA A DOMINGO) 

PLANTÃO  R$                333,00  Portaria nº 012/2024 

2 

MÉDICO PLANTONISTA, 24H PARA ATENDER 
TODA A DEMANDA AMBULATORIAL DO HOSPITAL, 
ATENDIMENTO A TODOS OS PACIENTES 
INTERNADOS, INCLUSIVE A REALIZAÇÃO DE 
PARTO NORMAL (SEGUNDA A DOMINGO) 

PLANTÃO  R$            2.000,00  Portaria nº 012/2024 

3 

PRESTAÇÃO      DE      SERVIÇOS      MÉDICOS      DE   
ANGIOLOGIA       NO          ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL, CONFORME     AS     ESCALAS    
DE TRABALHOS    E    HORÁRIOS    DETERMINADOS    
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONSULTA  R$                300,00  Ata CMS 23/02/2026 

4 

PRESTAÇÃO      DE      SERVIÇOS      MÉDICOS      DE   
GASTROENTEROLOGIA   NO   ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL, CONFORME     AS     ESCALAS    
DE TRABALHOS    E    HORÁRIOS    DETERMINADOS    
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONSULTA  R$         300,00  Ata CMS 23/02/2026 

5 

PRESTAÇÃO      DE      SERVIÇOS      MÉDICOS      DE   
GERIATRIA            NO          ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL, CONFORME     AS     ESCALAS    
DE TRABALHOS    E    HORÁRIOS    DETERMINADOS    
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONSULTA  R$                100,00  Ata CMS 23/02/2026 

6 

PRESTAÇÃO      DE      SERVIÇOS      MÉDICOS      DE   
PEDIATRIA         NO          ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL, CONFORME     AS     ESCALAS    
DE TRABALHOS    E    HORÁRIOS    DETERMINADOS    
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONSULTA  R$                250,00  Ata CMS 23/02/2026 

7 

PRESTAÇÃO      DE      SERVIÇOS      MÉDICOS      DE   
PROCTOLOGIA            NO          ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL, CONFORME     AS     ESCALAS    
DE TRABALHOS    E    HORÁRIOS    DETERMINADOS    
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONSULTA  R$                300,00  Ata CMS 23/02/2026 

8 

PRESTAÇÃO      DE      SERVIÇOS      MÉDICOS      DE   
ULTRASSOM COM DOPPLER   NO   ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL, CONFORME     AS     ESCALAS    
DE TRABALHOS    E    HORÁRIOS    DETERMINADOS    
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

   R$         200,00  Portaria nº 012/2024 

9 

PRESTAÇÃO      DE      SERVIÇOS      MÉDICOS      DE 
CARDIOLOGIA        NO          ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL, CONFORME     AS     ESCALAS    
DE TRABALHOS    E    HORÁRIOS    DETERMINADOS    
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONSULTA  R$                150,00  Portaria nº 012/2024 

10 

PRESTAÇÃO      DE      SERVIÇOS      MÉDICOS      DE 
DERMATOLOGIA     NO          ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL, CONFORME     AS     ESCALAS    
DE TRABALHOS    E    HORÁRIOS    DETERMINADOS    
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONSULTA  R$                200,00  Ata CMS 23/02/2026 

11 

PRESTAÇÃO      DE      SERVIÇOS      MÉDICOS      DE 
ENDROCRINOLOGIA    NO          ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL, CONFORME     AS     ESCALAS    
DE TRABALHOS    E    HORÁRIOS    DETERMINADOS    
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONSULTA  R$                300,00  Ata CMS 23/02/2026 
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12 

PRESTAÇÃO      DE      SERVIÇOS      MÉDICOS      DE 
FONOAUDIOLOGIA      NO          ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL, CONFORME     AS     ESCALAS    
DE TRABALHOS    E    HORÁRIOS    DETERMINADOS    
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONSULTA  R$                135,00  Ata CMS 23/02/2026 

13 

PRESTAÇÃO      DE      SERVIÇOS      MÉDICOS      DE 
GINECOLOGIA          NO          ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL, CONFORME     AS     ESCALAS    
DE TRABALHOS    E    HORÁRIOS    DETERMINADOS    
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONSULTA  R$                150,00  Portaria nº 012/2024 

14 

PRESTAÇÃO      DE      SERVIÇOS      MÉDICOS      DE 
NEUROLOGISTA        NO          ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL, CONFORME     AS     ESCALAS    
DE TRABALHOS    E    HORÁRIOS    DETERMINADOS    
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONSULTA  R$                300,00  Ata CMS 23/02/2026 

15 

PRESTAÇÃO      DE      SERVIÇOS      MÉDICOS      DE 
OFTALMOLOGIA      NO          ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL, CONFORME     AS     ESCALAS    
DE TRABALHOS    E    HORÁRIOS    DETERMINADOS    
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONSULTA  R$                200,00  Ata CMS 23/02/2026 

16 

PRESTAÇÃO      DE      SERVIÇOS      MÉDICOS      DE 
ORTOPEDIA          NO          ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL, CONFORME     AS     ESCALAS    
DE TRABALHOS    E    HORÁRIOS    DETERMINADOS    
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONSULTA  R$                125,00  Portaria nº 012/2024 

17 

PRESTAÇÃO      DE      SERVIÇOS      MÉDICOS      DE 
OTORRINOLARINGOLOGIA    NO        
ATENDIMENTO AMBULATORIAL, CONFORME     
AS     ESCALAS     DE TRABALHOS    E    HORÁRIOS    
DETERMINADOS    PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 

CONSULTA  R$                300,00  Ata CMS 23/02/2026 

18 

PRESTAÇÃO      DE      SERVIÇOS      MÉDICOS      DE 
REALIZAÇÃO DE ENDOSCOPIA            NO        
ATENDIMENTO AMBULATORIAL, CONFORME     
AS     ESCALAS     DE TRABALHOS    E    HORÁRIOS    
DETERMINADOS    PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 

EXAME  R$                200,00  Portaria nº 012/2024 

19 

PRESTAÇÃO      DE      SERVIÇOS      MÉDICOS      DE 
UROLOGISTA          NO          ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL, CONFORME     AS     ESCALAS    
DE TRABALHOS    E    HORÁRIOS    DETERMINADOS    
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONSULTA  R$                220,00  Ata CMS 23/02/2026 

20 

PRESTAÇÃO      DE      SERVIÇOS      MÉDICOS      DE 
PNEUMOLOGIA      NO          ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL, CONFORME     AS     ESCALAS    
DE TRABALHOS    E    HORÁRIOS    DETERMINADOS    
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONSULTA  R$                300,00  Ata CMS 23/02/2026 

21 

PRESTAÇÃO      DE      SERVIÇOS      MÉDICOS      DE 
PROCEDIMENTO CIRURGICO      NO     
ATENDIMENTO AMBULATORIAL, CONFORME     
AS     ESCALAS     DE TRABALHOS    E    HORÁRIOS    
DETERMINADOS    PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 

PROCEDIMENTO  R$                500,00  Ata CMS 23/02/2026 

22 

PRESTAÇÃO      DE      SERVIÇOS      MÉDICOS      DE 
REUMATOLOGIA      NO          ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL, CONFORME     AS     ESCALAS    
DE TRABALHOS    E    HORÁRIOS    DETERMINADOS    
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONSULTA  R$                300,00  Ata CMS 23/02/2026 
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23 

PRESTAÇÃO      DE      SERVIÇOS      MÉDICOS      DE 
ULTRASSONOGRAFIAS           NO     
ATENDIMENTO AMBULATORIAL, CONFORME     
AS     ESCALAS     DE TRABALHOS    E    HORÁRIOS    
DETERMINADOS    PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 

EXAME  R$                100,00  Portaria nº 012/2024 

24 

PRESTAÇÃO      DE      SERVIÇOS      MÉDICOS     
ESPECIALISTA EM PSIQUIATRIA, NO CENTRO DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS) HORÁRIOS    
DETERMINADOS    PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 

CONSULTA  R$                108,33  Portaria nº 012/2024 

25 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CIRURGIÃO DENTISTA 
40H PARA ATENIMENTO NAS UNIDADES DE 
SAÚDE LOCALIZADAS NOS PSF DE SÃO JOÃO DOS 
BRITOS, SÃO FELIPE, FURADO DA CANCELA, 
LAGOA PRETA E SEDE 

MENSAL  R$            3.500,00  Portaria nº 012/2024 

26 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENFERMEIRO 40H 
PARA ATENIMENTO NAS UNIDADES DE SAÚDE 
LOCALIZADAS NOS PSF DE SÃO JOÃO DOS BRITOS, 
SÃO FELIPE, FURADO DA CANCELA, LAGOA PRETA 
E SEDE 

MENSAL  R$            4.318,18  Portaria nº 012/2024 

27 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÉDICO 
ANESTESISTA PARA ATENDER DEMANDA DO 
HOSPITAL MUNICIPAL EM REALIZAÇÃO DE 
PEQUENAS CIRURGIAS 

MENSAL  R$            2.000,00  Portaria nº 012/2024 

28 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÉDICO CIRURGIÃO 
GERAL PARA ATENDER DEMANDA DO HOSPITAL 
MUNICIPAL EM REALIZAÇÃO DE PEQUENAS 
CIRURGIAS 

MENSAL  R$            6.500,00  Portaria nº 012/2024 

29 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÉDICO CLÍNICO 
GERAL 40H PARA ATENIMENTO NAS UNIDADES 
DE SAÚDE LOCALIZADAS NOS PSF DE SÃO JOÃO 
DOS BRITOS, SÃO FELIPE, FURADO DA CANCELA, 
LAGOA PRETA E SEDE 

MENSAL  R$          13.000,00  Portaria nº 012/2024 

30 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÉDICO 
RADIOLOGISTA PARA ATENDER DEMANDA DO 
HOSPITAL MUNICIPAL PARA ANÁLISE E EMISSÃO 
LAUDOS 

MENSAL  R$            6.000,00  Ata CMS 23/02/2026 

31 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 40H PARA ATENIMENTO NAS 
UNIDADES DE SAÚDE LOCALIZADAS NOS PSF DE 
SÃO JOÃO DOS BRITOS, SÃO FELIPE, FURADO DA 
CANCELA, LAGOA PRETA E SEDE 

MENSAL  R$            3.022,72  Portaria nº 012/2024 

32 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
COM ATUAÇÃO NO CAPS DO MUNICIPIO, 30H 

MENSAL  R$            2.400,00  Portaria nº 012/2024 

33 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FARMACÊUTICO 40H 
PARA ATENIMENTO CONFORME ESCALA DE 
TRABALHO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MENSAL  R$            3.000,00  Portaria nº 012/2024 

34 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA 40H 
PARA ATENIMENTO CONFORME ESCALA DE 
TRABALHO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MENSAL  R$            3.000,00  Portaria nº 012/2024 

35 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NUTRICIONISTA 40H 
PARA ATENIMENTO CONFORME ESCALA DE 
TRABALHO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MENSAL  R$            3.000,00  Portaria nº 012/2024 

36 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA COM 
ATUAÇÃO NO CAPS DO MUNICIPIO, 30H 

MENSAL  R$            3.288,00  Portaria nº 012/2024 

37 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA COM CARGA HORÁRIA SEMANAL DE 

MENSAL  R$            2.000,00  Portaria nº 012/2024 
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40H NO HOSPITAL MUNICIPAL 

38 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA, 12H 
PARA ATENDER TODA A DEMANDA 
AMBULATORIAL DO HOSPITAL, ATENDIMENTO A 
TODOS OS PACIENTES INTERNADOS (SEGUNDA A 
DOMINGO) 

PLANTÃO  R$                166,00  Portaria nº 012/2024 
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PORTARIA Nº 03, DE 30 DE ABRIL DE 2026 

“Dispõe sobre a nomeação da Comissão Técnica de Apoio e 

Avaliação para atuação nos procedimentos de 

Credenciamento Público destinados à futura contratação de 

prestadores de serviços complementares e especializados na 

área da saúde da Secretaria Municipal de Saúde Pública, para 

atuação conjunta com a Comissão de Contratação nomeada 

pelo Decreto nº 015/2025, e dá outras providências.”    

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TREMEDAL, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e no 

Decreto Federal nº 11.878, de 09 de janeiro de 2024, e, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de contratação complementar de pessoas jurídicas para prestação de 

serviços especializados de saúde mediante sistema de credenciamento; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de análise técnica da documentação apresentada pelos interessados, 

bem como da verificação da capacidade operacional, qualificação profissional e estrutura física 

necessária à adequada execução dos serviços; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de atuação integrada entre o corpo técnico da Secretaria Municipal de 

Saúde Pública e a Comissão de Contratação nomeada pelo Decreto Municipal nº 015/2025, visando 

assegurar regularidade, eficiência e segurança na condução do procedimento de credenciamento; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Nomear a Comissão Técnica de Apoio e Avaliação para atuar no Credenciamento Público 

destinado à contratação de prestadores de serviços especializados de saúde da Secretaria Municipal 

de Saúde Pública, a qual desenvolverá suas atividades em conjunto com a Comissão de Contratação 

nomeada pelo Decreto Municipal nº 015/2025. 

Art. 2º Compete à Comissão Técnica, em atuação conjunta e complementar à Comissão de 

Contratação: 

I – Proceder à análise técnica da documentação de qualificação profissional, qualificação operacional e 

capacidade de atendimento apresentada pelos interessados no procedimento de credenciamento; 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL-BAHIA 

  

Fundo Municipal de Saúde de Tremedal - CNPJ n° 11.318.543/0001-78 
Endereço: Avenida Sete de Setembro, nº 167, Centro, CEP: 45.170-000, Tremedal-BA 

E-mail: viep.tremedal2021@gmail.com – Telefone: (77) 3494-2129 

II – Verificar a regularidade dos registros profissionais, certidões de responsabilidade técnica, licenças 

sanitárias, alvarás de funcionamento e demais autorizações legalmente exigidas para a execução dos 

serviços na área da saúde; 

III – Realizar diligências, inspeções e visitas técnicas in loco, quando entender necessário, para 

verificação da estrutura física, equipamentos, aparelhamentos, instalações, equipe profissional, 

capacidade de coleta, processamento, atendimento e demais condições de execução dos serviços 

ofertados; 

IV – Avaliar a compatibilidade dos serviços propostos com as exigências técnicas, operacionais e 

assistenciais constantes do Edital de Credenciamento e seus anexos; 

V – Emitir parecer, relatório ou laudo técnico conclusivo acerca da aptidão ou inaptidão do 

interessado, encaminhando-o à Comissão de Contratação para prosseguimento dos atos 

administrativos de habilitação, credenciamento e futura contratação; 

VI – Prestar apoio técnico complementar sempre que solicitado pela Comissão de Contratação 

durante a instrução processual, análise de recursos, fiscalizações posteriores e demais atos 

relacionados ao credenciamento. 

Art. 3º A Comissão Técnica será composta pelos seguintes membros: 

a) Natália Alves Mendes; 

b) Valquíria Vieira Ribeiro Machado; 

c) Marilene Batista Sabino; 

d) Conceição Viana da Silva Prado – Suplente. 

 

Parágrafo Único. A presidência da Comissão ficará sob responsabilidade da Sra. Natália Alves Mendes. 

Art. 4º A presente Comissão atuará durante toda a vigência do Credenciamento Público, inclusive em 

suas futuras convocações, chamamentos e análises complementares, sempre em cooperação com a 

Comissão de Contratação nomeada pelo Decreto Municipal nº 015/2025. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Tremedal – Bahia, 30 de abril de 2026. 

 

 

SOFIA SILVA PINTO LACERDA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
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EXTRATO DE LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA

 

A Prefeitura Municipal de Tremedal 
Desenvolvimento Agrário, Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
torna público que concedeu as seguintes licenças ambientais:

I – LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA 
Conforme Portaria nº 008/2026, datada de 29 de abril de 2026, ao Sr.
Martins, inscrito no CNPJ nº 05.022.002/0003
na Fazenda Lagoa da Pedra, S/N, Zona Rural do Município de Tremedal/BA
destinado à atividade de lavra de rocha ornamental (xisto para revestimento)
validade até 29 de abril de 2027

II – LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA 
Conforme Portaria nº 007/2026, datada de 29 de abril de 2026, à empresa
Mineração de Pedras Ornamentais
empreendimento localizado na
Tremedal/BA, destinado à atividade de
beneficiamento), com validade até

III – LICENÇA AMB
Conforme Portaria nº 006/2026, datada de 28 de abril de 2026, à empresa
Premium Stones Ltda
empreendimento localizado na
Tremedal/BA, destinado à atividade de
produção estimada de 30.000 toneladas/ano

As licenças referem-se à análise de viabilidade ambiental e/ou operação dos 
empreendimentos, conforme o caso, e encontram
das exigências, condicionantes e demais disposições constantes dos respectivos 
processos administrativos e da legislação ambiental vigente.

Secretário Municipal de Desenvolvimento Agrário,

Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

EXTRATO DE LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA 

A Prefeitura Municipal de Tremedal – BA, por meio da Secretaria de 
Desenvolvimento Agrário, Meio Ambiente e Recursos Hídricos – 
torna público que concedeu as seguintes licenças ambientais: 

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA 
Conforme Portaria nº 008/2026, datada de 29 de abril de 2026, ao Sr.

, inscrito no CNPJ nº 05.022.002/0003-67, para o empreendimento localizado 
Fazenda Lagoa da Pedra, S/N, Zona Rural do Município de Tremedal/BA

lavra de rocha ornamental (xisto para revestimento)
29 de abril de 2027.  

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA 
Conforme Portaria nº 007/2026, datada de 29 de abril de 2026, à empresa
Mineração de Pedras Ornamentais, inscrita no CNPJ nº 25.355.031/0015
empreendimento localizado na Fazenda Nova, S/N, Zona Rural do Município de 

, destinado à atividade de lavra de rocha ornamental (xisto para 
, com validade até 29 de abril de 2027.  

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO 
Conforme Portaria nº 006/2026, datada de 28 de abril de 2026, à empresa
Premium Stones Ltda, inscrita no CNPJ nº 45.033.502/0002
empreendimento localizado na Fazenda Cachoeira, Zona Rural do Município de 

, destinado à atividade de lavra de rocha ornamental (granito)
30.000 toneladas/ano.  

se à análise de viabilidade ambiental e/ou operação dos 
empreendimentos, conforme o caso, e encontram-se condicionadas ao c
das exigências, condicionantes e demais disposições constantes dos respectivos 
processos administrativos e da legislação ambiental vigente. 

Tremedal – BA, 04 de Maio

ROBERTO DA SILVA ALVES 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Agrário, 

Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEDAMARH 

 

BA, por meio da Secretaria de 
 SEDAMARH, 

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA – LP 
Conforme Portaria nº 008/2026, datada de 29 de abril de 2026, ao Sr. Danilo F. 

67, para o empreendimento localizado 
Fazenda Lagoa da Pedra, S/N, Zona Rural do Município de Tremedal/BA, 

lavra de rocha ornamental (xisto para revestimento), com 

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA – LP 
Conforme Portaria nº 007/2026, datada de 29 de abril de 2026, à empresa Jeribá 

J nº 25.355.031/0015-95, para o 
Fazenda Nova, S/N, Zona Rural do Município de 

lavra de rocha ornamental (xisto para 

IENTAL DE OPERAÇÃO – LO 
Conforme Portaria nº 006/2026, datada de 28 de abril de 2026, à empresa Minera 

, inscrita no CNPJ nº 45.033.502/0002-38, para o 
Fazenda Cachoeira, Zona Rural do Município de 

lavra de rocha ornamental (granito), com 

se à análise de viabilidade ambiental e/ou operação dos 
se condicionadas ao cumprimento 

das exigências, condicionantes e demais disposições constantes dos respectivos 

04 de Maio de 2026. 
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RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA 

O PROGRAMA MUNICIPAL DE ESTÁGIO EDUCACIONAL E FORMAÇÃO PARA 

O TRABALHO 

 

O Município de Tremedal, por meio da Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento, no uso de suas atribuições legais, torna público o RESULTADO 

PRELIMINAR do Processo de Seleção Simplificada para o Programa Municipal de Estágio 

Educacional e Formação para o Trabalho, conforme Edital nº 01/2026. 

A classificação dos candidatos segue a ordem decrescente de pontuação, conforme 

critérios estabelecidos no edital. 

Fica aberto o prazo para interposição de recursos, nos termos do edital. 

Tremedal – Bahia, 30 de Abril de 2026. 

  

  

JURANILDA PEREIRA DA ROCHA OLIVEIRA 

 Secretária Municipal de Administração e Planejamento 
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RESULTADO PRELIMINAR - PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO 
PARA ESTÁGIO EDUCACIONAL 

EDITAL Nº 01/2026 - PROGRAMA MUNICIPAL DE ESTÁGIO EDUCACIONAL E FORMAÇÃO PARA 
O TRABALHO 

        

Classifi
cação 

Nome do Candidato Pontos 
Nível 

 (0–30) 

Pontos 
Tempo 
 (0–25) 

Pontos 
Compat. 
 (0–20) 

Pontos 
Resid. 
 (0–15) 

Pontos 
Socioecon. 

 (0–10) 

TOTAL 

1º GABRIEL CARVALHO 
MUNIZ 

30 25 20 15 10 100 

2º MOANA LIMA DA 
SILVA 

30 25 20 15 10 100 

3º ROMULO DOS 
SANTOS SOARES 

30 25 20 15 10 100 

4º AISLAN MELO DOS 
SANTOS 

30 20 20 15 10 95 

5º GILMAR DA SILVA 
DOS SANTOS 

30 20 20 15 10 95 

6º JOANA ALVES DA 
COSTA 

30 20 20 15 10 95 

7º JOAO GUILHERME 
ARAUJO SILVA 

30 20 20 15 10 95 

8º JOAO PEREIRA DOS 
SANTOS 

30 20 20 15 10 95 

9º LEANDRO PEREIRA 
DOS SANTOS 

30 20 20 15 10 95 

10º LINDRACI BATISTA 
GUIMARÃES 

30 20 20 15 10 95 

11º LUCIMAR MEIRA DA 
SILVA 

30 20 20 15 10 95 

12º NATALIA DA CRUZ 
SANTOS 

30 20 20 15 10 95 

13º RAFAEL DA SILVA 
SANTOS 

30 20 20 15 10 95 

14º ROSELI ALVES DE 
CARVALHO COELHO 

30 20 20 15 10 95 

15º SILVAN RIBEIRO 
FERRAZ 

30 20 20 15 10 95 

16º TERESA VIANA 
SALGADO 

30 20 20 15 10 95 

17º ISAURA DIAS DA 
ROCHA 

20 25 20 15 10 90 

18º LUCIANA SANTANA 
ROCHA 

20 25 20 15 10 90 

19º RIAN SOUZA DO 
PRADO 

30 20 20 15 0 85 

20º GABRIEL OLIVEIRA 
VIANA 

25 25 20 15 0 85 
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21º MARLENE ROSA DOS 
SANTOS 

20 20 20 15 10 85 

22º ERIKA DA SILVA 
SOUZA 

15 25 20 15 10 85 

23º PEDRO EMANUEL 
BARBOSA SOUZA 

25 20 20 15 0 80 

24º LETICIA BRITO DOS 
SANTOS 

20 25 20 15 0 80 

25º BRUNO ARAÚJO DE 
LACERDA 

15 20 20 15 10 80 

26º EDUARDA RAQUEL 
OLIVEIRA MONTEIRO 

15 20 20 15 10 80 

27º JOSE RENATO SANTOS 
XAVIER 

15 20 20 15 10 80 

28º MARCOS VINICIUS 
AGUIAR SANTANA 

15 20 20 15 10 80 

29º CLEUDE CORDEIRO 
ABREU QUEIROZ 

20 20 20 15 0 75 

30º ETIENE DA SILVA 
SANTOS 

20 20 10 15 10 75 

31º KALINE SANTOS DA 
SILVA 

20 20 20 15 0 75 

32º NATALICIO ARRUDA 
SILVA 

20 20 20 15 0 75 

33º REBECA SILVA 
BARBOSA 

20 20 20 15 0 75 

34º LETICIA SANTOS E 
SANTOS 

15 25 20 15 0 75 

35º SARAH OLIVEIRA 
VIANA 

15 25 20 15 0 75 

36º GABRIELLY SILVA 
BARBOSA 

15 20 20 15 0 70 

37º RHUAN CASSIUS 
BRITO SILVA 

15 20 20 15 0 70 

38º RODE MARTINS DOS 
SANTOS SOUZA 

15 20 20 15 0 70 

39º THAINA SILVA 
BARBOSA 

15 20 20 15 0 70 

40º THAIS DA SILVA 
ROCHA MARTINS 

15 20 20 15 0 70 

41º GIOVANNA NOVAES 
DE ALCÂNTARA 

ALVES 

15 10 20 15 10 70 

42º SONIA SANTANA 
JARDIM PORTUGAL 

20 20 10 15 0 65 

43º FERNANDO DE 
ALMEIDA 

15 15 20 15 0 65 

44º ANA PAULA ALVES 
DE SANTANA 

15 10 20 15 0 60 

45º FELIPE LIMA SANTOS 15 10 20 15 0 60 
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46º HERICLES BARBOSA 
FRANÇA 

15 10 20 15 0 60 

47º INGRID DA SILVA 
MOREIRA 

15 10 20 15 0 60 

48º SHIRLEY ROCHA 
OLIVEIRA 

15 10 20 15 0 60 

49º YOHANNA FRANÇA 
DA SILVA 

15 10 20 15 0 60 

50º ROSIMEIRE ALVES DA 
SILVA 

0 0 0 15 10 25 
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DECRETO DE CRÉDITO ADICIONAL: DF009/2026  [ NC: 05040023 ]

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE TREMEDAL

CNPJ: 14243463000199### CONSOLIDADO ###

Maio / 2026

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 1,033,627.18 ///UM MILHÃO, TRINTA E
TRES MIL, SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS, DEZOITO CENTAVOS/// e dá outras
providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE TREMEDAL, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 1392025,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE DO PREFEITO41001

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO2003

50.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1500.0000

50.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO46001

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES1017

150.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 1542.0000

255.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 1542.0000

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR2016

30.555,56MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1550.0000

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO2019

20.000,00OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 1540.0000

455.555,56Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE47001

GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIST. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE2033

7.298,36MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1600.3130

9.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1600.0000

7.081,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1600.0000

1.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1600.0000

MANUTENÇÃO DE PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO2037

26.933,75OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 1600.0000

7.400,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1600.3130

GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA2038

20.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1600.0000

15.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1621.0000

93.713,11Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL48001

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA2068

20.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1660.0000

500,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1660.0000

GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS2070

14.000,00Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032 - 1661.0000

60.000,00OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA339048 - 1500.0000

PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS – CRIANÇA FELIZ2073

7.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1660.0000

101.500,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS49001

AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA1018

26.218,04MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1500.0000

MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS2029

48.900,00OBRAS E INSTALACOES449051 - 1500.0000

75.118,04Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E MOB. URBANA50001

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOB. URBANA2030

120.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1500.0000

120.000,00Soma da Unidade:
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DECRETO DE CRÉDITO ADICIONAL: DF009/2026  [ NC: 05040004 ]

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE TREMEDAL

CNPJ: 14243463000199### CONSOLIDADO ###

Maio / 2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. AGRÁRIO, MEIO AMB. E REC. HÍDRICOS51001

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CENTROS DE ABASTECIMENTO E FEIRAS1011

95.740,47OBRAS E INSTALACOES449051 - 1706.3110

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE2015

2.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1500.0000

97.740,47Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE52001

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE DIFUSÃO CULTURAL E FESTAS POPULARES2007

40.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1500.0000

40.000,00Soma da Unidade:

Total: 1.033.627,18

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE DO PREFEITO41001

DESENV. DAS AÇÕES DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL2004

500,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

500,00Soma da Unidade:

CONTROLADORIA INTERNA DO MUNICÍPIO43001

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO2006

290,00OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 1500.0000

290,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO44001

MANUTENÇÃO DA SEC.  MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO2011

9.000,00OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 1500.0000

1.370,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092 - 1500.0000

2.740,00RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO337170 - 1500.0000

15.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 1500.0000

20.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 1500.0000

60.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

170.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

27.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

305.110,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO45001

MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO2013

1.500,00CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 1500.0000

150,00OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 1500.0000

1.350,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092 - 1500.0000

3.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO46001

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO2019

70.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1543.0000

20.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1550.0000

20.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 1540.0000

110.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE47001

GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIST. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE2033

1.371,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092 - 1600.0000

1.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1706.0000

1.371,00OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA339048 - 1600.0000

1.371,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092 - 1600.0000

GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF2034

1.000,00DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 1600.0000

MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA2036
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DECRETO DE CRÉDITO ADICIONAL: DF009/2026  [ NC: 05040012 ]

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE TREMEDAL

CNPJ: 14243463000199### CONSOLIDADO ###

Maio / 2026

1.371,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092 - 1500.1002

MANUTENÇÃO DE PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO2037

40.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1600.0000

GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA2038

1.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1706.0000

1.371,00Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032 - 1500.1002

1.371,00Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032 - 1600.0000

1.371,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092 - 1600.0000

PROGRAMA SAÚDE BUCAL2042

15.933,75VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1600.0000

661,00OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 1600.0000

1.371,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092 - 1600.0000

1.371,00OBRAS E INSTALACOES449051 - 1600.0000

PROGRAMA T.F.D.2044

11.000,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033 - 1600.0000

82.933,75Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL48001

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL2065

3.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1500.0000

7.000,00OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 1500.0000

10.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS49001

MANUTENÇÃO E APLIAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA DE SEGURANÇA PÚBLICA1022

13.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 1500.0000

MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS2029

30.555,56OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 1500.0000

2.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1500.0000

150.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 1500.0000

48.900,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

4.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

95.740,47OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

344.196,03Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. AGRÁRIO, MEIO AMB. E REC. HÍDRICOS51001

DIVERSIFICAÇÃO DE ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS E SOCIO-ECONÔMICAS1012

13.218,04Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032 - 1500.0000

CONSTRUÇÃO RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BARRAGENS E AÇUDES1025

7.298,36OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

20.516,40Soma da Unidade:

ENCARGOS DO MUNICÍPIO53001

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO2058

1.371,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092 - 1500.0000

50.000,00INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS319094 - 1500.0000

1.371,00JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO329021 - 1500.0000

2.968,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092 - 1500.0000

100.000,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092 - 1500.0000

1.371,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES449092 - 1500.0000

157.081,00Soma da Unidade:

Total: 1.033.627,18
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DECRETO DE CRÉDITO ADICIONAL: DF009/2026  [ NC: 05040021 ]

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE TREMEDAL

CNPJ: 14243463000199### CONSOLIDADO ###

Maio / 2026

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE TREMEDAL, 4 de Maio de 2026

JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA - PREFEITO
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DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD DF010/2026

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE TREMEDAL

CNPJ: 14243463000199### CONSOLIDADO ###

Maio / 2026

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE TREMEDAL, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 1352025,

DECRETA:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD,  correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos integrantes do
Orçamento Municipal, conforme discriminação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO46001 ADIÇÃO REDUÇÃO

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR2016

0,004.079,41MATERIAL DE CONSUMO339030-1550.0000

4.079,410,00MATERIAL DE CONSUMO339030-1552.0000

4.079,41Total da Modalidade: 4.079,41

4.079,41Total da Ação: 4.079,41

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO2019

9.000,000,00MATERIAL DE CONSUMO339030-1550.0000

0,009.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030-1569.0000

9.000,00Total da Modalidade: 9.000,00

0,005.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-1546.0000

5.000,000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-1569.0000

5.000,00Total da Modalidade: 5.000,00

14.000,00Total da Ação: 14.000,00

18.079,41Total da Unidade: 18.079,41

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE47001 ADIÇÃO REDUÇÃO

GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIST. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE2033

11.000,000,00MATERIAL DE CONSUMO339030-1706.0000

31.996,860,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.1002

10.000,000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.1002

10.000,000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.1002

5.000,000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.1002

0,0031.996,86OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1600.0000

0,0010.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1600.0000

0,005.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1600.0000

0,0010.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1600.0000

0,0011.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1600.3130

67.996,86Total da Modalidade: 67.996,86

67.996,86Total da Ação: 67.996,86

MANUTENÇÃO DE PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO2037

50.000,000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-1600.0000

0,0050.000,00OBRIGACOES PATRONAIS319013-1600.0000

50.000,00Total da Modalidade: 50.000,00

0,005.632,17OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1600.3130

5.632,170,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1621.0000

5.632,17Total da Modalidade: 5.632,17

55.632,17Total da Ação: 55.632,17

123.629,03Total da Unidade: 123.629,03

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL48001 ADIÇÃO REDUÇÃO

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL2065

15,000,00INDENIZACOES E RESTITUICOES339093-1500.0000

0,0015,00INDENIZACOES E RESTITUICOES339093-1660.0000

15,00Total da Modalidade: 15,00
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DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD DF010/2026

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE TREMEDAL

CNPJ: 14243463000199### CONSOLIDADO ###

Maio / 2026

15,00Total da Ação: 15,00

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA2068

0,001.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030-1660.0000

1.000,000,00MATERIAL DE CONSUMO339030-1661.0000

1.000,00Total da Modalidade: 1.000,00

1.000,00Total da Ação: 1.000,00

1.015,00Total da Unidade: 1.015,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS49001 ADIÇÃO REDUÇÃO

MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS2029

0,00829,00DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014-1500.0000

829,000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-1500.0000

829,00Total da Modalidade: 829,00

829,00Total da Ação: 829,00

829,00Total da Unidade: 829,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE52001 ADIÇÃO REDUÇÃO

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE DIFUSÃO CULTURAL E FESTAS POPULARES2007

0,004.949,33MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.0000

4.949,330,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-1500.0000

4.949,33Total da Modalidade: 4.949,33

4.949,33Total da Ação: 4.949,33

4.949,33Total da Unidade: 4.949,33

JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA - PREFEITO

MUNICIPIO DE TREMEDAL, 4 de Maio de 2026

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD, conforme fixação na Lei Orçamentária Anual.

148.501,77Total Geral: 148.501,77
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